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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS-BA

  28 DE MAIO  DE 2018 ANO VIII Nº 01212BAHIA

ANO 2018

PODER EXECUTIVO

Diário Ocial do

MUNICÍPIO

A Prefeitura de Municipal de Cruz das Almas, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

LEI Nº 2629, DE 22 DE MAIO DE 2018.LEI Nº 2629, DE 22 DE MAIO DE 2018.
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LEI Nº 2629, DE 22 DE MAIO DE 2018. 
 
 
 
 

“Dispõe sobre a utilização de tela de proteção no serviço 

de corte de grama nas laterais das vias públicas no 

âmbito do Município de Cruz das Almas e dá outras 

providências.” 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CRUZ DAS ALMAS APROVA 

E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI: 
 
 
 

Art. 1º - Todas as empresas que prestam serviços de corte de grama nas laterais das vias 

públicas do Município de Cruz das Almas, deverão utilizar tela de proteção que impeça o 

arremesso de pedrinhas, gramas e outros objetos. 

 
 

Parágrafo Único – Esta tela de proteção deverá ser colocada próxima à máquina que corta 

a grama, devendo ter altura e largura suficientes para proteger pessoas, carros e outros, do 

arremesso referido no Art. 1º desta Lei. 

 
 

Art. 2º - O não cumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes 

penalidades, sem prejuízo às demais sanções previstas na legislação vigente: 

 
 

I- Advertência,  quando  da  primeira  infração  com  prazo  de  30  (trinta)  dias  para 

regularização da pendência; 

 
 

II- Na segunda reincidência, será cassado o Alvará referente ao exercício da atividade do 

infrator. 
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Art. 3º - Em caso de ocorrer algum dano material ou pessoal causado pela não utilização 

da tela de proteção, a empresa será responsabilizada pelo dano, devendo arcar com todos os custos 

oriundos do dano causado. 

 
 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, 22 de maio de 2018. 
 
 
 
 
 

ORLANDO PEIXOTO PEREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

“Projeto de Lei nº 010/2018, de autoria do Vereador Josenir de Andrade Rodrigues.” 
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